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..~ LEI N.o 1.389 '.
DEt23 DE DEZEMBRO DÊ .1987'

"Altera diSpositívó: da.'. uà?ti. 0'946,
de .1,2 de dezembro de 1984, e dá
PLovidências correlatas '!: .

:_. __ -'0-,; ,} .I

.:".V A CAMARA MUNICIPAL
DE NOVA ICÚJACU, POR SEUS"
.REERESENTANTES. '.' LEGAIS,
'riECRÉTA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LE,I: '."', .

Art. 1.0 - O § 2.° <Ia Art. 1.0
da Lei ,de n.09~6, de 12 de.de
zembro de '1984, passá a' ter.' a
seguinte redação:

"§ 2.° - Fica equiparad~ o
vencimento do cargo de Enge-;
nheiro Agrônomo, aQda Classe
de Engenheiro :r{ível 11, coriS~' .
tante do Quadro I". ',..

Art. 2.° - Esta Leiehtràrá
em Vigor na data de sua publi
cação, produzindo efeitos, a con~__
tal' de 12: de deze'mbl'o de 1984 .
.Prefeitura Municipal de Nova'
Iguaçu, 23 de dezembro de 1987'
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Paulo Ant6~ío Leone Neto
Prefeito


